
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

ATO Nº 23, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2005 
 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
 
Publicar, nos termos do § 3º do art. 85 da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, o 
demonstrativo dos saldos das autorizações para admissões ou contratações de pessoal 
referentes ao exercício de 2004 - Órgão 11.000 - Superior Tribunal de Justiça. 
 
ÓRGÃO: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

Ministro EDSON VIDIGAL 


